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Lei n" 2055, de 03 de outubro de 2023 

Súmula: Cria cargo de Provimento Efetivo, altera a 
Lei Municipal n° 2030, de 10 de maio de 2023 e dá 
outras providências. 

A  Camara  Municipal de Vereadores de Vitorino aprovou e eu, MARCIANO VOTTRI, Prefeito 
Municipal, promulgo a seguinte Lei:  

Art,  10. Fica criado no Anexo I da Lei Municipal n° 2030/2023 o cargo de provimento efetivo 
de Analista Legislativo, sendo que as atribuições e formação exigida, constam do anexo que 
integra esta Lei: 

Nível Vagas Cargo Carga Horária Vencimento 
Superior 1 (CR) Analista Legislativo 30h 3.200,26 

Parágrafo único: Ficam inalteradas as demais disposições do Anexo I da Lei Municipal n" 
2030/2023.  

Art.  2". Os recursos financeiros para execução desta Lei correrão a conta orçamentária do Poder 
Legislativo Municipal.  

Art.  3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitorino, Paraná, 03 de outubro de 2023. 
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